
Ofício nº  274 (SF)                                           Brasília, em 16 de março de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado  nº 30, de 2015, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Institui o Programa Disque-Denúncia do Trabalhador”. 

 

Atenciosamente, 
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Institui o Programa Disque-Denúncia do 

Trabalhador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º É instituído o Programa Disque-Denúncia do Trabalhador, com a 

finalidade de combater as fraudes relacionadas aos direitos dos trabalhadores, dos 

aposentados e dos pensionistas.  

Parágrafo único. O funcionamento do Programa Disque-Denúncia do 

Trabalhador observará o disposto em norma regulamentar editada pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 16 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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